
ctTAçoES
ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR

DA LIGA BARRETENSE DE FUTEBOL
19t05t2011

Aos dezenove (19) diaè dias do mês de maio (05)
do ano de dois mi l  e onze (2011),  às 18:30 horas,  na sede da Liga Barretense de Futebol ,
s i tuada na avenidaT, no 1265, reuniu-se a comissão Discipl inar da Liqa Barretense de
Futebol

bro:  DR. CELBIO L
ARDO LUIZ I U N E S :

SILVA.
retário: DR.

DE SOUZA JUNIOR:.JL,AU utr uuuzA JUNIUK: e o Membro: DR. CELtslO LUIS DA SILVA. para conhecerem
e deliberarem sobre os registros e ocorrências anotados nas súmulas e relatórios dos
árbitros e representantes, relativos aos jogos realizados no dia 1510512011, do Campeonato
Amador Varzeano Serie A, Série B-1 e Série B-2. Do relatado pelos árbitros e
representantes, a comissão deliberou o seguinte:

UNCIAR OS ATLETAS. DI E EQUIPES ABAIX DOS POR
INFRA ENTO DA COM ANEXO DISCIPLINA

SERIE A
ATLETAS
001 -  Jeferson Gregor io da Si lva,  no 04 -  equipe Os Per iqui tos -  ar t .  50,  I
002 -  Leandro Aparqcido Barbosa, no 14 -  equipe Vi la Mari l ia -  ar t .  50,  I
003 - Lpcas Martimiono de Oliveira, no 07 - equipe Barretos l l - art. 5o, V
004 :  Osmar de Paulá Fi lho,  no 06 -  equipe CamarÕes -  ar t .  50,  I
005 -  Val ter  da Si lva,  no 17 -  equipe Amoreira -  ar t .  50,  lV
006 - Wellington Santos Polizeli, no 14 - equipe Mut. Santa Cecília - art. 5o, lV

DIRIGENTES
007 - Marco Antonio Conceição - diretor da equipe São Bento - art. 40, Vll l

Deliberou afixar esta ata no mural de costume
para o fim de "ClTARl' os dirigentes, atletas e equipes acima identif icados, para, querendo;
oferecer defesa na forma do regulamento da competição, protocolado na sede da LIGA,
endereçado à Comissão Discipl inar,  e " lNTlMADO" para comparecer na sessão de instrução
e julgame.nto, "se de seu interesse", QUê realizar-se-á no dia 26/05/2011 (QUINTA-FEIRA)
às 18:30 horas na sede da LIGA BARRETENSE DE FUTEBOL.

Concluídos os t rabalhos, o Sr.  Presidente
lavrada'a presente ãta,  que apos l ida e achadadeterminou

conforme foi
ao Secretário que fo
aprovada por un

DR. ED

no lugar de

DR.CELBIO L

ATA DENÚNCIA /  CITAçÃO = tglOSlZOtt

PORTARIA 01/2011. A SABER:

JUNIOR

M

DR. JOAO


